
INDICAÇÃO N° 04 12021 

O VEREADOR RAIMUNDO NONATO MARTINS RODRIGUES FILHO, com 

assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições legais, propõe o 

seguinte Projeto de Indicação: 

IPU 

Art. 1° Fica garantida a prioridade dos profissionais de rádio no grupo 

||�Até 45 anos. 

INCLUSÁO DOS DISPPE SOBRE A 
PROFISSIONAIS DE RÁDIO NO GRUPO DE 

PRIORIDADE NO PLANO MUNICIPAL DE 

VACINAÇÃO CONTRA COVID-19. 

de prioridade no plano municipal de vacinação contra COVID-19. 

$1°- Seråo divididas em duas etapas os grupos para fins desta lei. 

|-Os acima de 45 anos de idade. 

62° - todos deveráo apresentar registro profissional ou apresentação 

da carteira de identidade profissional de jornalista ou radialista 

fornecidas pelos sindicatos 

Art. 2º Compete à Secretaria de saúde do município de Ipu inserir 

nos grupos prioritários os profissionais, definindo um calendário 

Compativel como desenvolver de suas atividades. 

SIC-Serviço de intormaçio o Cidaddo 
Recebido em RAL0223 

Art. 3°. Estando a presente proposição de acordo com a conveniência 

do poder executivo, como rege a constituição, o prefeito deste 

municipio enviará para esta casa legislativa uma mensagem para 

apreciação. 

Camara Municpal de ipu 



JUSTIFICATIVA 

Devido ao periodo de pandemia que enfrentamos, alguns grupos prioritarios 

estão sendo contemplados na campanha de vacinaç�o. 
O objetivo é priorizar grupos de risco e categorias profissionais essenciais que 

Ticam expostas e, consequentemente, com maiores chances de contágio. Essa 

indicação inclui no rol de prioridades para vacinação contra a Covid- os 

profissionais de rádio. Tendo em vista que são esses profissionais que vão em 

busca de notícias para a população trazendo as informações importantes para 
que todos tenha acesso as notícias em tempo real. 

Tendo em vista a importância desses profissionais no quesito de informar a 

população sobre os acontecimentos, e estando eles mais expostos ao contágio 

é, de extrema importância a inclusão dos mesmos no grupo de prioridade na 

campanha de vacinação. 

Diante do exposto, solicito a execução, com a máxima urgência, desta Indicação. 

IPU,1 de março de 2021 

Raimundo Nonato Martins Rodrfgues Filho (PROS) 
Vereador 


